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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS II

Apresentação

O estudo do grupo DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS II, foi certamente um dos
mais concorridos neste III Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 26 de junho de
2021, num sábado fomos até o final do horário em debates aguçados sobre diversos temas de
grande relevância para o mundo jurídico e acadêmico.

Devemos, primeiramente, ressaltar a importância do CONPEDI, continuar a promover seus
eventos para a discussão de variados temas de qualidade, com pesquisadores que
engrandecem esses encontros que, debatem os posicionamentos, mas mantendo as regras de
seguranças essenciais para os novos dias. 

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para ser discutidos com provocações
importantes para todos nós do universo jurídico.

Começamos debatendo a Agenda 2030, tratando da violência contra as meninas no Brasil;
para em seguida analisarmos a literatura sobre o Direito à Educação inclusiva e a permanência
da pessoa com deficiência física no ensino superior. Ainda no mesmo bloco falamos sobre As
novas tecnologias da informação e o direito fundamental à intimidade; e também sobre As
políticas de educação profissional da saúde: um direito fundamental. 

Abrindo o segundo bloco debatemos o Direito fundamental à moradia: uma análise das
remoções forçadas em tempos de pandemia; na sequencia o tema foi Direitos humanos como
finalidade do Estado frente aos desafios da (des)globalização; depois o poster seguinte tratou
das Inovações da Lei 13.964/2019 e o recrudescimento punitivo sob o prisma das garantias
fundamentais; e ainda Judicialização x consensualização do direito à saúde em tempos de
pandemia; finalizando com Jusracionalismo: direitos naturais sob a ótica da razão e suas
implicações.



Finalizamos com os debates dos pôsteres que trataram da Necropolítica e Covid-19: reflexões
sobre os direitos fundamentais perante o genocídio da população brasileira; O apagamento
epistêmico da revolução haitiana na construção do discurso dos direitos humanos universais:
uma análise das ementas da disciplina direitos humanos das principais universidades
brasileiras; O aumento massivo dos índices de violência doméstica no isolamento social; O
cenário da indústria da moda no brasil à luz dos direitos humanos: uma análise do trabalho
escravo contemporâneo. 

Paulo Joviniano

Marcelo Negri

Maria Cristina Zainaghi
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CRIMINALIZAÇÃO E CLANDESTINIDADE: O ABORTO INSEGURO
COMO CONSEQUÊNCIA

Denise Vieira Feitosa H. Limp
Marla Cecília Romano Canêdo De Amorim

Resumo
INTRODUÇÃO:

O aborto se caracteriza pela interrupção prematura da gravidez e consequente morte do feto,
conforme tipifica os arts. 124 a 128 do Código Penal brasileiro. A cada ano em média 70 mil
mulheres morrem em decorrência de complicações do aborto. Segundo a ONU, a América
Latina apresenta o maior índice de gestações indesejadas no mundo (56%). Diante disso,
faz-se necessário amplo debate sobre a temática do aborto, principalmente quanto ao aborto
inseguro.

A prática abortiva pode ocorrer de três formas: espontânea ou natural, em razão de algum
problema ou patologia no organismo materno ou no desenvolvimento do feto; acidental,
decorrente de influências externas, sendo, nestes casos, impunível; ou intencional, quando é
provocado por ato da própria gestante (autoaborto), ou consentido por ela (aborto consentido),
sendo ela própria o sujeito do ato ilícito penal, ou por ato de terceiro, com ou sem o seu
consentimento. O aborto praticado por terceiro, sem o consentimento da gestante é a forma
mais gravosa do delito, recebendo, portanto, pena majorada de reclusão.

No Brasil, os únicos tipos de aborto que não são puníveis, são: aborto humanitário - causado
por estupro; aborto terapêutico ou necessário - nos casos de risco de morte materna; ou aborto
eugênico, devido a anencefalia do feto, decorrente de má formação cerebral (admitido a partir
da ADPF 54), nessa tipificação penal há contradições e possíveis inconstitucionalidades.

O direito positivado permite interromper a gravidez em situações em que o parlamento acha
moralmente correta a prática, deixando de ser uma questão sobre vida ou morte fetal, para ser
uma forma de tutela sobre o corpo da mulher. A manutenção da gestação indesejada para
obedecer a legalidade, sem a real vontade de se ter o bebê, se torna uma forma de tortura
física e/ou psicológica. Todavia, na prática, a mulher que quer abortar no Brasil, consegue.
Seja de forma legal e em segurança, ou na clandestinidade e até mesmo, sem qualquer
segurança.

Segundo a Organização Mundial de Saúde, o aborto inseguro é aquele realizado com a
finalidade de interromper uma gravidez indesejada, sendo praticado em lugares totalmente
inadequados, sem um padrão mínimo de segurança e infraestrutura e que é, maiormente,
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realizado por pessoas sem as habilidades técnicas necessárias para sua prática. O aborto
inseguro traz consigo a clandestinidade, uma vez que inúmeras mulheres diante de uma
gravidez indesejada se envolvem em situações que muitas vezes acabam colocando as
próprias vidas em risco.

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, da
ONU, foi assinada por todos os países da América Latina. Apesar disso, as mulheres
continuam sendo colocadas em situações de vulnerabilidade reprodutiva. A cada ano, 70 mil
mulheres morrem em decorrência de complicações do aborto. Segundo a ONU, a América
Latina apresenta o maior índice de gestações indesejadas no mundo (56%). Anualmente, mais
de um milhão de mulheres realizam procedimento em clínicas clandestinas, resultando, muitas
vezes, em complicações e mortes. Percebe-se assim, que a ilegalidade não é suficiente para
impedir que mulheres abortem todos os anos.

A América Latina é a região do mundo com maior número de abortos, proporcionalmente.
Dos 29 países que a compõem, 5 já legalizaram o aborto: Cuba, Guiana Francesa, Uruguai,
Guiana e Porto Rico. Nesses países, é dado à mulher o direito de escolha de qual
procedimento seguir: uso de pílulas para gestações de até 9 semanas ou, algum tipo de
cirurgia.

Segundo as Nações Unidas legalizar o aborto reduziria as sequelas e as mortes pelo aborto
clandestino. Prova disso é que, desde a legalização do aborto no Uruguai, em dezembro de
2012, até a maio de 2013, nenhuma mulher faleceu vítima do procedimento. Nesse período
foram realizados 2.550 abortos no país (United Press Internacional).

PROBLEMA DE PESQUISA:

A pesquisa tem a intenção de analisar o que levaria à morte de uma gestante ao praticar aborto
de maneira insegura no Brasil.

OBJETIVO:

Compreender por que o aborto inseguro mata tantas mulheres no Brasil, buscando verificar
qual a relação existente entre o aborto inseguro e a criminalização.

MÉTODO:

O método realizado foi pesquisa bibliográfica e jurisprudencial.

RESULTADOS ALCANÇADOS:
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Após a análise dos objetivos propostos no trabalho, conclui-se que, o fato da legislação penal
criminalizar o aborto, obriga inúmeras mulheres a recorrem a métodos clandestinos para
conseguir interromper a gravidez não desejada. Cerca de 90% das mulheres em período
reprodutivo vivem em países da América Latina e Caribe que proíbem o aborto, por isso, mais
de um milhão acabam sendo obrigadas, anualmente, a realizar o procedimento clandestina.

Palavras-chave: Aborto inseguro, Criminalização, Legalização
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